
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA N° 5 ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA CSSF 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.082, DE 2017

Dispõe  sobre  a  pesquisa  clínica  com

seres humanos e institui o Sistema Nacional de

Ética em Pesquisa Clínica com Seres Humanos.

SUBEMENDA Nº 5

O parágrafo único do artigo 36 do Substitutivo da CSSF passa

ater a seguinte redação:

 
“Art.36...........................................................................................

.....................................................................................................

.

Parágrafo único. No caso de uso de placebo combinado com
outro  método  de  profilaxia,  diagnóstico  ou  tratamento,  o
participante da pesquisa não pode ser  privado de receber o
melhor tratamento disponível, ou o preconizado em Protocolos
Clínicos e Diretrizes Terapêuticos do Ministério da Saúde, ou,
subsidiariamente,  protocolos  terapêuticos  recomendados  por
Sociedade  Médica  especializada  na  área  objeto  de  estudo.”
(NR)

………………………………………………………………………

………………………………………………………………………….

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2021.
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